
ri
1 lii 1

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 73J /2025/DLEG

Uruguaiana, 22 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 623, do
Vereador Celso Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a revitalização da Alameda Central da Cohab II, com as
seguintes providências:

a) Poda de árvores;
b) Corte de grama;
c) Manutenção de bancos.

2. A referida alameda está localizada em frente a escola de educação infantil EMEI
Casinha da Emília, sendo um espaço de passagem diária de crianças, educadores e famílias.
Além disso, o local funciona como praça de convivência para os moradores da região,
desempenhando um papel social importante como espaço de lazer, descanso e prática de
atividades físicas.

Atenciosamente,

Ver. JOA o ~vE
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